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DECRETO Nº 060/2021  

23/06/2021 
 

 

SÚMULA: HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO 

CACS- FUNDEB DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 

SUL – PR. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 

09/11/2016, e  

CONSIDERANDO o que preceitua a Lei Municipal nº 009/2021 de 25 de março de 

2021, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social (CACS) do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), em conformidade com o artigo 212-A 

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal nº14.113 de 25 de dezembro de 2020. 

 

 

DECRETA 

 Art. 1º - Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB do 

Município de Laranjeiras do Sul – Paraná, aprovado em Reunião Ordinária, na forma do anexo 

único deste Decreto.  

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 23 de junho de 2021. 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 


